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PREFEITURA DE

PORTO XAVIER

GOVERNO E VOCE, CRESCENDO JUNTOS!





                       ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER


TERMO DE REVOGAÇÃO
  O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público a REVOGAÇÃO do Edital de Credenciamento 005-2024 “Contratação de Empresa para Mão de Obra de Pavimentação com Pedras Irregulares em Ruas da Cidade, Bairros e Interior do Município”.
Considerando, que o ato administrativo revogatório é resultante do poder discricionário da Administração, conforme preceitua a Súmula 473 do STF.
Considerando, o Art. 71, II da Lei de Licitações 14.133/2021.
Considerando, que a época da realização da pesquisa de preços, devido aos transtornos causados pelas enchentes que assolaram o estado no mês de maio, a pesquisa baseou-se apenas na tabela SINAP, o que claramente não condiz com os valores praticados pelas empresas participantes. 
Considerando, a baixa procura de empresas interessadas em participar da licitação.
Considerando, o valor utilizado como referencia estar abaixo do valor praticado pelo mercado.
Considerando, que o objeto de contratação do referido processo licitatório é de Interesse Público.
A Administração resolve REVOGAR o Edital de Credenciamento 005-2024.
Porto Xavier, 20 de junho de 2024.
              GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal
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